
Prefeitura Municipal de Itanhaém
Estância Balneária
Estado de São Paulo

Ofício GP nº 280/2026 Itanhaém, 29 de maio de 2026.

Senhor Presidente,

Em atenção aos termos do Requerimento nº 111, de 2026,
de autoria do ilustre Vereador Lucas de Oliveira Pereira, junto ao presente estou
encaminhando a essa Egrégia Casa Legislativa as informações prestadas pela
Secretaria Municipal de Gestão e Controle.

Sem outro particular, renovo a Vossa Excelência os
protestos de minha alta consideração.

TIAGO RODRIGUES CERYANTES
Prefeito Munici

Ao
Excelentíssimo Senhor
Vereador Edinaldo dos Santos Barros
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém
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PREFEITURA DE ITANHAÉM
ESTÂNCIA BALNEÁRIA | ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE GESTÃO E CONTROLE

Data: 28/05/2026 Memorando SGC. nº41/2026

Para: Chefia de Gabinete do Prefeito Sr. Eliseu Braga Chagas ]

De: Secretaria de Gestão e Controle Sr. Wilson Oliveira Santos

Assunto: Análise e Manifestação do requerimento nº 111/2026 do Poder Legislativo

Prezado Senhor,

Vimos, por meio deste, encaminhar resposta ao requerimento em epígrafe, elaborada pela
Comissão Municipal de Acesso à Informação, com fundamento nas informações técnicas prestadas pelo

Departamento de Comunicação Institucional, no âmbito de suas atribuições administrativas e

operacionais relacionadas ao Portal da Transparência do Município.

Inicialmente, cumpre destacar que, nos termos do Decreto Municipal nº 4.434, de 13 de janeiro
de 2023, compete à Comissão Municipal de Acesso à Informação, instituída pela Portaria D.A. nº

15/2026, a coordenação, supervisão e acompanhamento dos procedimentos relacionados à Lei Federal
nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação).

Nos termos do artigo 53 do referido Decreto, a presidência da Comissão é exercida pelo
Secretário Municipal de Gestão e Controle, cabendo à Comissão Municipal de Acesso à Informação a
supervisão e fiscalização dos mecanismos de transparência pública e acesso à informação no âmbito da

Administração Municipal.

Conforme informações encaminhadas pelo Departamento de Comunicação Institucional, todas
as plataformas destinadas às publicações no Portal da Transparência encontram-se disponíveis e em
pleno funcionamento, em atuação integrada entre a Secretaria Municipal de Gestão e Controle e os
Departamentos de Comunicação Institucional, Inovação Tecnológica e Suprimentos.

Ainda segundo esclarecimentos técnicos prestados pelo referido Departamento, a inserção,
alimentação, manutenção e atualização das informações disponibilizadas no Portal da Transparência
constituem atribuições operacionais do Departamento de Comunicação Institucional, em conjunto com os
setores responsáveis pela produção das respectivas informações, cabendo à Comissão Municipal de
Acesso à Informação a supervisão dos trabalhos desenvolvidos, de modo a assegurar o cumprimento
dos princípios da publicidade, transparência e acesso à informação.

Foi igualmente informado que o sistema opera de forma automática e em tempo real, permitindo
amplo acesso às informações públicas pela sociedade, inclusive por meio de dados abertosae e e 4Avenida Washington Luiz, 75 | Centro | CEP: 11740-000 | Itanhaém/SP | Telefone (13) 3421.1618 Ramal 1674 ret
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PREFEITURA DE ITANHAÉM
ESTÂNCIA BALNEÁRIA | ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE GESTÃO E CONTROLE

Disponibilizados no endereço eletrônico:

https://dadosabertos.itanhaem.sp.gov.br.

Da mesma forma, foi esclarecido que, na página principal do Portal da Transparência
(https://transparencia.itanhaem.sp.gov.br/), são divulgados documentos, relatórios, demonstrativos e

demais informações de interesse público, observadas as periodicidades e exigências legais aplicáveis,
tais como relatórios contábeis bimestrais, pareceres anuais do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, publicação mensal de multas de trânsito, entre outras informações de divulgação obrigatória

Com base nas informações técnicas encaminhadas pelo Departamento de Comunicação

Institucional, seguem os esclarecimentos específicos acerca dos itens solicitados:

1) Empenhos:

Atualização diária, disponível no endereço eletrônico abaixo, sendo as informações de

responsabilidade do Departamento de Contabilidade:

https://dadosabertos.itanhaem.sp.gov.br/home?IniciotDespesas

2) Pagamentos:
Atualização diária, disponível no endereço eletrônico abaixo, sendo as informações de

responsabilidade do Departamento de Contabilidade:

https://dadosabertos.itanhaem.sp.gov.br/home?InicioéDespesas

3) Contratos:

Atualização conforme a tramitação e execução contratual, disponível no endereço eletrônico abaixo,
sendo as informações de responsabilidade do Departamento de Suprimentos:
https://dadosabertos.itanhaem.sp.gov.brifiltros-contratos

4) Licitações:

Atualizações conforme o andamento do processo licitatório, disponível no endereço eletrônico

abaixo, sendo as informações de responsabilidade do Departamento de Suprimentos:
https://dadosabertos.itanhaem.sp.gov.br/filtros-contratos

5) Aditivos:

Atualizações conforme andamento dos processos administrativos pertinentes, disponível no

to
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PREFEITURA DE ITANHAÉM
ESTÂNCIA BALNEÁRIA | ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE GESTÃO E CONTROLE

endereço eletrônico abaixo, sendo as informações de responsabilidade do Departamento de

Suprimentos:

https://dadosabertos.itanhaem.sp.gov.br/filtros-contratos

6) Folha de Pagamento:

Atualização mensal, realizada no primeiro dia útil de cada mês, disponível no endereço eletrônico

abaixo, sendo as informações de responsabilidade do Departamento de Recursos Humanos:

https://dadosabertos .itanhaem.sp.gov.bri/filtros-recursoshumanos

7) Demais Informações Obrigatórias:
As informações obrigatórias foram elencadas nos itens anteriores

Sem mais para o momento, a Comissão Municipal de Acesso à informação permanece a

disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente, /

—
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=8SS9-C6RN-387R-00YT , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 8SS9-C6RN-387R-00YT
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